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FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2018 

 Processo Administrativo nº 01530.001622/2018-67 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Nacional de 
Artes - FUNARTE, por meio da sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 380, de 04 de 
outubro de 2018, publicada no D.O.U. do dia 05 de outubro de 2018, sediada no Centro 
Empresarial Cidade Nova/Teleporto, localizado à Av. Presidente Vargas, 3131 - Cidade Nova - 
Rio de Janeiro/RJ - CEP 20210-911, inscrita no CNPJ sob o nº 26.963.660/0002-42, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por item, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Data da sessão: 14/12/2018 
Horário: 11:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 403201 
 
1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de câmera filmadora profissional, visando atender as necessidades da 
Coordenação de Difusão e Pesquisa - CODIP, localizada na Rua São José, nº 50, 12º 
andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.210-020, pertencente à Fundação Nacional 
de Artes – FUNARTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema comprasgovernamentais e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão às últimas.  

 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na 
classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade:  403201 
Fonte: 100 
PTRES: 110.111 – Administração na Unidade 
Elemento de Despesa:  449052 
PI: 18M10889ARA 
Valor: R$ 22.004,00 (vinte e dois mil e quatro reais) 



 
 

 

 

  

_________________________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras - Habilitação Simplificada – Exclusivo ME/EEP/COOP 116 - Atualização:  Maio/2017 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras - Atualização:  Maio/2017    Página 2 de 22 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 
interessado. 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

 

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
 

4.3.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, atualizada, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, atualizada, mesmo que microempresa e empresa de pequeno 
porte. 

 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital e ficará online na abertura e durante a realização desta sessão; 

 

4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  
 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
pelo Pregoeiro, bem como pela desconexão do Sistema. 

 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário e total do item; 
 5.6.2. Marca/Modelo; 
 5.6.3. Fabricante.  
 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

 

5.10. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda nacional, com 
apenas duas casas decimais, sendo consideradas apenas as duas primeiras.  

 
6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, caso entenda 
necessário, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis.  

 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

  
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

 
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

 

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  

 

6.12. O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, por item. 
 

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  

 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 

7.2. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, após 
indicar estar online, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, 
por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema comprasgovernamentais, a Proposta 
de Preços, adequada ao último lance, de acordo com o modelo constante do Anexo 
II, juntamente com a documentação relativa ao item que trata da Habilitação, do 
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presente Edital, em arquivo único. Só será convocado Anexo para licitante que estiver 
online. 

 

7.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, site, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou prospectos, encaminhados pelo anexo do sistema, sob pena de 
não aceitação da proposta.  

 

7.4. Na classificação da proposta será levada em conta a QUALIDADE dos produtos 
ofertados atendendo assim ao disposto nas recomendações dos Órgãos de Controle e 
tendo com base legal a Constituição Federal, art. 37, a Lei nº 10.520/2002, art. 4º, 
Inciso X, o Decreto nº 5.450/2005, art. 2º § 1º, a IN SLTI/MPOG nº 04/2010, em seu 
art. 15, Inciso III, Letras “a” e “c” e a IN SEGES/MPDG nº 05/2017.  

 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

7.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, atualizada, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

 
8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura aquisição, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/1993. 
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3:::NO:3::&cs=3vnne7mwaWAtMAZ
raLf8m2KteSiE). 

 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 

8.2. A habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes será verificada 
online, no SICAF, após a análise, julgamento e aceitabilidade da proposta. 

 

8.3. Durante a realização da sessão serão cumpridas as recomendações do Acórdão TCU 
nº 1414/2016 - Plenário, que trata da gestão de riscos. 

 

8.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 
 

8.4.1. Apresentar, quando for o caso, prova de atendimento de requisitos na forma 
do art. 30, Inciso IV, da Lei de Licitações, qual seja a apresentação de 
documentos técnicos que permitam aferir objetivamente que o produto 
apresentado atende às normas técnicas Nacionais, que são editadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 

8.4.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte possua alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização.  

 

8.4.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com 
a reabertura da sessão pública. 

 

8.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

 

8.6. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema comprasgovernamentais, em conformidade e no prazo 
estabelecido no Item 10, subitem 10.1, deste Edital. 
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8.6.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
comprasgovernamentais poderão ser solicitados em original a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

8.6.1.1. Os originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Fundação Nacional de Artes - FUNARTE/Comissão Permanente de 
Licitação, localizada no Centro Empresarial Cidade Nova/Teleporto, Av. 
Presidente Vargas, 3131 - 17º andar - Sala 1701 - Cidade Nova - Rio de 
Janeiro/RJ - CEP 20210-911. 

 

8.7. O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro, no prazo por ele 
estabelecido, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes no art. 28 do Decreto Federal nº 
5.450/2005, bem como do Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, que trata da 
obrigatoriedade de aplicação de sanções. 

 

8.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.10. Como condição para contratação, o licitante vencedor deverá manter as condições 
de habilitação. 

 

8.11. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

 

8.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta sempre que o Pregoeiro entender necessário, 
desde que motivado e informado a nova data de abertura da sessão, exclusivamente, 
via chat,  de forma a permitir que todos os licitantes tenham pleno conhecimento do 
andamento da mesma e assim possam acompanhar a reabertura.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá estar em conformidade ao modelo disponibilizado no Anexo 
II, deste Edital. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração por ocasião do recebimento do produto. 

 

 10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
  marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11. DOS RECURSOS  
 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos a contar da abertura da fase 
recursal, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do subitem retro, importará na decadência desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

11.3. Uma vez admitido, o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.4. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, avaliando tão somente a presença 
dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 
motivação aceitando-a, motivadamente, em campo próprio do sistema.  

 

11.5. As intenções de recursos não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 

 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação localizada no Centro Empresarial Cidade 
Nova/Teleporto, na Av. Presidente Vargas, 3131 - 17º andar - Sala 1701 - Cidade 
Nova - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20210-911. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. A entrega e os critérios de recebimento do objeto estão previstos no item 04 e 
subitens seguintes do Termo de Referência, Anexo I, do Edital. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 5 e 6 
e subitens seguintes do Termo de Referência, Anexo I, do Edital.  

 

15. DO PAGAMENTO  
 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a 
partir da data de entrega dos produtos, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta correntes indicados pelo contratado. 

 

15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

 

15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) 
dias, contado da data final da entrega dos produtos e deverá ser encaminhada a  
Coordenação de Difusão e Pesquisa - CODIP, localizada na Rua São José, nº 50, 12º 
andara – Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.210-020. 

 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

 

15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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15.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

15.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

 

16.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não 
assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 
16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.5. não mantiver a proposta; 
16.1.6. cometer fraude fiscal; 
16.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

 

16.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor estimado do lote 
prejudicado pela conduta do licitante; 

16.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
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16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

16.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 

 

16.9. Durante o decorrer da sessão pública serão adotadas as orientações indicadas no 
Acórdão TCU nº 754/2015 - Plenário. 

 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, dia 
12/12/2018 qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

 

17.1.1. A impugnação deverá ser encaminhada, exclusivamente, por meio 
eletrônico, no seguinte endereço: cpl@funarte.gov.br. 

 

17.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

 

17.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

 

17.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, data de 11/12/2018, exclusivamente, por meio 
eletrônico, no seguinte endereço: cpl@funarte.gov.br. 

 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

 

17.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado, no sistema comprasgovernamentais. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 

18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em 
dias de expediente normais na FUNARTE. 

 

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
18.7.  Esta licitação poderá ser revogada por interesse da FUNARTE, em decorrência de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por 
provocação de terceiros, sem que o licitante tenha direito a qualquer indenização, 
obedecendo ao disposto no art. 29, do Decreto 5.450/2005.  

 

18.8. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.  

 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais em 
papel. 

 

18.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

18.11. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 
processo licitatório, inclusive solicitar ao licitante vencedor a apresentação de 
amostras, protótipos e manuais, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
18.12. A FUNARTE poderá, a seu critério exclusivo, de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 

nº 8.666/1993, reduzir ou aumentar a quantidade do objeto licitado desde que 
não ultrapasse a 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Edital, sem 
que caiba à Contratada qualquer reclamação. 
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18.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e  www.funarte.gov.br. 

 

18.14. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 
dirimir possíveis litígios decorrentes deste procedimento licitatório. 

 

        18.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta 

 
 

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2018. 
 
 

Valquiria Pimentel da Cunha Correia 
Pregoeira 

Fundação Nacional de Artes – FUNARTE 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2018 

 Processo Administrativo nº 01530.001622/2018-67 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de câmera filmadora profissional, visando atender as necessidades da 
Coordenação de Difusão e Pesquisa, localizada na Rua São José, nº 50, 12º andar – 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.210-020, pertencente à Fundação Nacional de 
Artes – FUNARTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO R$ 

1 

Câmera filmadora profissional: 
Formato de gravação 4K e Full HD; Lente 
grande angular de 29-348 mm; Zoom óptico 
de 12x; zoom digital de até 24x; Wi-fi 
integrado; Entrada para cartão de memória; 
formato de gravação MPEG-4, MPEG-2, 
AVCHX 2.0, XAVC, XAVC QFHD (3840X2160) 
a 29.97p; Foco 10 mm a ∞ (abertura), 1000 
mm a ∞ (tele); Velocidade do obturador 1/8 
– 1/10.000; 3 pinos tipo XLR (fêmea) (x2) 
line/mic/mic + 48 V selecionável; Saída de 
vídeo integrado na tomada Multi/Micro USB 
(x1) e pino RCA (x1); Saída de áudio 
integrado na tomada Multi/Micro USB (x1) e 
pino RCA (monoauricular) (x1); 
Miniconector estéreo (x1) e conector HDMI; 
Saída áudio P2; Aproximadamente 20 
megapixels; Monitoramento LCD e visor 

BR0150227/00
40 

un 01 
R$ 

22.004,00  

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Coordenação de Difusão e Pesquisa – CODIP, efetua serviços de 
gravação e edição de vídeos destinados ao portal e redes sociais da FUNARTE, como 
parte de seu importante papel na divulgação e promoção do rico acervo documental da 
mesma e também na produção de conteúdos; 
Considerando que os equipamentos atuais (uma Sony HDR-XR550v e uma Panasonic 
AGHVX 200 ap) são utilizados há mais de quatro anos e vem apresentando problemas 
técnicos, entre os quais: problemas no foco, bateria descarrega com facilidade, pouca 
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autonomia da bateria (menos de uma hora), plugs com defeito, além de uma delas (a 
Panasonic) ainda utilizar tecnologia de gravação em fita, já ultrapassada no mercado 
(não vende mais); 
Faz-se necessário a compra dessa câmera para dar continuidade a esses serviços e 
atender, de forma adequada, as demandas da instituição.  

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do 

art. 1º, da Lei 10.520/2002.  

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da retirada da Nota de 

Empenho, em remessa única, no Prédio da Funarte/RJ, localizado na Rua São José, 

nº 50, 12º andar - Centro - CEP: 20.010-020 - Rio de Janeiro/RJ. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNARTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.2.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.5. Comunicar à FUNARTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da FUNARTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a entrega do bem, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a FUNARTE; 

10.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a FUNARTE 

pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 

11. DA SUSTENTABILIDADE 
 

11.1. De acordo com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, 

os materiais, ora licitados, devem atender a alguns critérios de sustentabilidade 

ambiental, tais como:  

11.1.1. os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT;  

11.1.2. devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de 

certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares;  

11.1.3. os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento;  

11.1.4. os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 

tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

12.1. As despesas para atender a esta licitação, no valor de R$ 22.004,00 (vinte e dois mil 

e quatro reais) anuais, estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União para o exercício de 2018. 

 

13. DA GARANTIA  
 

12.1. Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. 

 

Auriel de Almeida. 

 

Matrícula Siape: 1639704. 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES – FUNARTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2018 
 Processo Administrativo nº 01530.001622/2018-67 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: 
 

1.1. Aquisição de câmera filmadora profissional, visando atender as necessidades da 
Coordenação de Difusão e Pesquisa, localizada na Rua São José, nº 50, 12º andar – 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.210-020, pertencente à Fundação Nacional de 
Artes – FUNARTE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO R$ 

1 

Câmera filmadora profissional: 
Formato de gravação 4K e Full HD; Lente 
grande angular de 29-348 mm; Zoom óptico 
de 12x; zoom digital de até 24x; Wi-fi 
integrado; Entrada para cartão de memória; 
formato de gravação MPEG-4, MPEG-2, 
AVCHX 2.0, XAVC, XAVC QFHD (3840X2160) 
a 29.97p; Foco 10 mm a ∞ (abertura), 1000 
mm a ∞ (tele); Velocidade do obturador 1/8 
– 1/10.000; 3 pinos tipo XLR (fêmea) (x2) 
line/mic/mic + 48 V selecionável; Saída de 
vídeo integrado na tomada Multi/Micro USB 
(x1) e pino RCA (x1); Saída de áudio 
integrado na tomada Multi/Micro USB (x1) e 
pino RCA (monoauricular) (x1); 
Miniconector estéreo (x1) e conector HDMI; 
Saída áudio P2; Aproximadamente 20 
megapixels; Monitoramento LCD e visor 

BR0150227/00
40 

un 01  

Valor por Extenso: R$    

 
Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos 
os aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 

 

Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos 
diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, 
etc.). 
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Prazo de Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias contados do aceite da 
proposta. 

 

Local de Entrega do Produto:  
Coordenação de Difusão e Pesquisa – CODIP: Rua São José, nº 50, 12º andar – Centro, Rio 
de Janeiro/RJ - Cep: 20010-020. 
 
 

 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: ________________________________________________________________ 
 

CNPJ:______________________________________________________________________ 
 

Endereço:___________________________________________________________________ 
 

Cidade:_______________________CEP: __________________________UF_____________ 
 

Telefone: ____________________Fax:_____________________E-mail:________________ 
 

Banco:_____________Agência:________________ C/C: __________________________ 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Nome: _____________________________________________________________________ 
 

RG: ___________________________________C.P.F.________________________________ 
 

Telefones: ________________________________E-mail: ____________________________ 
 
 

___________________________________________________________________ 
(Local e data) 

 

___________________________________________________________________ 
(Carimbo e assinatura do responsável) 

(Em papel timbrado) 


